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Dispensa, do Conselho Universitário, o representante tular dos
Docentes do Ins tuto La no-Americano de Economia, Sociedade e
Política e conduz a suplente à titularidade.

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 12 e o art. 70 do
Regimento Interno do Conselho Universitário; e o que consta no Processo nº 23422.010594/2020-48, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar do Conselho Universitário - Consun, a partir de 20 de junho de 2023, o representante dos Docentes do Instituto Latino-Americano de
Economia, Sociedade e Política, FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA, Siape nº 2140137, designado pela Portaria nº 339/2021/GR, publicada no Boletim de
Serviço nº 82, de 26 de agosto de 2021.

Art. 2º Conduzir à titularidade a representante suplente dos Docentes do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política, JULIANA
DOMINGUES, Siape nº 2306677, designada pela Portaria nº 339/2021/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 82, de 26 de agosto de 2021.

Art. 3º O mandato da conselheira conduzida à titularidade será o mesmo dado pela Portaria nº 339/2021/GR.

Art. 4º A conselheira conduzida à titularidade deverá apresentar indicação de novo(a) suplente, que dependerá de aprovação da maioria simples dos
membros do Consun.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA

Portaria nº 313/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 115, de 29 de Junho de 2023.


